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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2022 – REPUBLICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 018/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM no município 

de Tacaratu/PE, na forma de execução indireta, sob o 

regime de empreitada por preço unitário, de acordo 

com as necessidades especificadas no Termo de 

Referência (Projeto de engenharia) e demais 

elementos integrantes do presente Instrumento 

Convocatório 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

O Município de TACARATU - PE, através do Pregoeiro, designado pela Portaria nº 003/2022, 

de 04 de janeiro de 2022, declaram que se acha aberto, a Licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO”, modo de disputa “ABERTO”. A licitação será 

regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 

de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 

e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, além de, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 

Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, e do disposto no presente Edital e seus anexos. A sessão 

pública será conduzida pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, conforme Portaria acima 

citada. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente pregão a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM no município de Tacaratu/PE, na forma de 

execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as 

necessidades especificadas no Termo de Referência (Projeto de engenharia) e demais 

elementos integrantes do presente Instrumento Convocatório. 

 

2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO:  

Recebimento das propostas até: 28/07/2022 às 14h00(horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 28/07/2022 às 14h01(horário oficial de Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: BNC 

Endereço eletrônico do sistema: https://bnc.org.br/ – “Acesso identificado” 

Dados para contato: Ponta Grossa – PR (42) 3026-4550, ou pelo e-mail: contato@bnc.org.br 

Pregoeiro: Ibrahim de Sá Lisboa E-mail: pregoeiro@tacaratu.pe.gov.br 
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Fone: (87) 3843-1156 

Endereço: Rua Pedro Toscano, nº 349, Centro, Tacaratu-PE, 56.480-000. 

 

2.1 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

 

2.2 - Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 

 

3. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 1º 

Andar, Rua Pedro Toscano, nº 349, Centro, Tacaratu–PE, 56.480-000. 

Horário de expediente da CPL: das 8h às 13h. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

4.1 - As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão através das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Unidade Orçamentária:  

 

Dotação: 18.541.0420.2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES VINCULADAS AO MEIO AMBIENTE 

Elemento: 33903900 OBRAW E SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

Fonte: 10555555 – RP 

 

Dotação: 04.122.0420.2042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

Elemento: 33903900 OBRAW E SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

Fonte: 10555555 – RP 

 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1 - Poderão participar deste Pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências 

deste Edital, inclusive quanto à documentação. 

 

5.2 – Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, nos 

seguintes termos e que estejam EXCLUSIVAMENTE quadradas como ME/EPP 

considerando que a obra está abaixo do valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) previsto 

no Art. 48, Inc, I da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, alterada 

pelo Art. 1º da LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014. 

 

5.3 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas 

de pequeno porte ou microempreendedores individuais e/ou cooperativas, que se encontrem nas 

condições previstas no § 4º do artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
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5.4 - Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedores individuais e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 

11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto 

na Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 

155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 

 

5.5 - Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 

individuais e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 

e que não se encontrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 

Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão declarar no Sistema do BNC o exercício do 

direito de preferência previsto em Lei.  

 

5.6 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 

 

5.7 - É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação desta) e de pessoa 

jurídica nos seguintes casos: 

 

5.7.1 - Que tenham em comum os mesmos prepostos ou procurador. 

 

5.7.2 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante no subitem 11.5.1.1 do presente 

Edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

 

5.7.3 - Impedidas de licitar com a Administração. 

 

5.7.4 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 

Administração. 

 

5.7.5 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes desta condição. 

 

5.7.6 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 

quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 

Direta ou Indireta; (inciso III, art. 9º da Lei Federal nº 8666/93). 

 

5.7.7 - Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 

5.7.8 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

 

5.7.9 - Empresas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 
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5.7.9.1 – Não será admitida a participação de empresas em consórcio. A vedação à participação 

de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o 

objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica 

no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 

conforme se depreende do texto da lei 8.666/93, que em seu artigo 33º que atribui à Administração 

a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a 

vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende 

ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar a 

restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam 

realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes. 

 

5.7.10 - Empresas que não estejam enquadradas como ME ou EPP. 

 

5.8 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto do presente 

certame. 

 

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

 

6.1 - A Proposta de Preços deverá explicitar nos campos “VALOR GLOBAL (R$)”, os preços 

referentes ao valor total e global do objeto, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 

conformidade com as especificações deste Edital. 

 

6.1.1 - Quando da “alimentação” da proposta no Sistema, será vedada a identificação da 

empresa licitante, por qualquer meio ou forma. 

 

6.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL deverá ser anexada, redigida em Língua Portuguesa, 

em linguagem clara e concisa, sem entrelinhas, com as especificações técnicas, valor Global, nos 

termos do “ANEXO I - TERMOS DE REFERÊNCIAS” deste Edital. 

 

6.2.1 - Somente a proposta indicada no subitem 6.2 poderá ser identificada. 

 

6.2.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 

emissão. 

 

6.3 - As empresas licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio do Sistema: 

 

6.3.1 – PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL). 

6.3.1.1 – Além do modelo fornecido, ou modelo da própria licitante, asm contendo as 

informações obrigatórios constantes neste edital, a Proposta de Preços Inicial deverá conter 

obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, os seguintes anexos: 

a) Planilha Orçamentária de preços proposto pela licitante, contendo os 

preços unitários e totais para todos os itens; 

b) Composição de custo unitário dos preços propostos em cada item da 

planilha discriminando todos os insumos utilizados, bem como seus valores, assinada pelo 

responsável técnico da empresa, de acordo com o modelo anexo no Termo de Referência 

(Anexo IV- Item 4). 
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c) Composição de custo do BDI, assinada pelo responsável técnico da em-

presa, descriminando os respectivos percentuais das informações dos itens e de cada subi-

tem que o compõe, de acordo com o modelo anexo no Termo de Referência (Anexo I): 

d) Composição detalhada dos Encargos Sociais, compatíveis com a pro-

posta apresentada, assinada pelo responsável técnico da empresa, de acordo com o modelo 

anexo no Termo de Referência (Anexo I).  

e) Cronograma Físico-Financeiro, compatíveis com a proposta apresentada, 

assinada pelo responsável técnico da empresa e os percentuais de Projeto, de acordo com 

o modelo anexo no Termo de Referência (Anexo I).  

 

6.3.1.2- Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório desta licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de propriedade  do próprio licitante, 

para as quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, em conformidade com o 

disposto no Artigo 44 parágrafo 3.º da Lei n.º 8.666/93; 

6.3.1.3 - Serão aceitas planilhas apreçadas mediante preenchimento do modelo fornecido, 

bem como, planilhas transcritas e impressas pelos licitantes, devendo, neste caso, ser 

rigorosamente obedecida a seqüência estabelecida no modelo fornecido, quanto à discriminação 

dos itens e respectivas unidades e quantidades, sob pena de desclassificação;  

6.3.1.4 - Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajustáveis para contratos com 

prazo até 12 (doze) meses. Contratos com prazos superiores a 12 (doze) meses serão reajustados 

na forma da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e nos índices oficiais pertinentes ao 

objeto. 

6.3.1.5 - Caso haja aumento dos insumos quanto a sua aquisição junto aos fornecedores 

por parte do licitante vencedor e através de determinação oficial do governo, o preço licitado 

poderá ser revisado com a finalidade de restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, de acordo, de acordo com o Art. 65, Inc II, Alínea d, da Lei nº 8666/93. 

6.3.1.6 - O Contratado deverá comunicar oficialmente a necessidade da revisão 

justificando-a com as devidas explicações e composições de custos e, ainda, fundamentado-a nos 

repositórios legais pertinentes e, conforme o caso, em documentos de grande repercussão pública 

tais como jornais de grande circulação, revistas de grande circulação e periódicos pertinentes. 

 6.3.1.6.1 – A composição de custo deverá indicar qual(is) o(s) item(ns) que 

provocou(aram) o desequilíbrio econômico-financeiro. Somente estes itens, após a análise e 

anuência, poderão ser revisados. 

6.3.1.7 - O preço total da proposta deverá ser apresentado em algarismos arábicos e por 

extenso, entendido preço total como sendo o somatório de todos os preços parciais; 

6.3.1.8 - O prazo de validade da PROPOSTA não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados à partir da data de sua apresentação que ocorrerá no dia e hora da sessão de 

abertura deste certame licitatório; 
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6.3.1.9 –O preço máximo admissível pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL para o 

fornecimento individual de cada item licitado é o constante na Planilha de custo dos serviços, 

(Projeto de Engenharia – Termo de Referência - Anexo I), do respectivo item, sob pena de 

desclassificação da proposta (Art.40, Inc. XI, L. 8.666/93). O valor máximo admissível geral e total 

da obra pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL será R$ 53.565,00 (cinquenta e três mil e 

quinhentos e sessenta e cinco reais). 

6.3.1.10 - Verificada discordância entre o preço unitário e o total de cada item, constante 

da “Planilha Orçamentária de Preços Propostos”, prevalecerá o primeiro; 

6.3.1.11 - Não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações às propostas 

após a sua apresentação; 

6.3.1.12 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 

convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

(Validade da proposta); 

6.3.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.3.3 – DECLARAÇÕES:  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM FATOS IMPEDITIVOS QUANTO A SUA 

HABILITAÇÃO, PATICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO; 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE DESCONHECE SOB AS PENAS DA LEI EXISTÊNCIA 

DE FATO OU MOTIVO SUPERVENIENTE QUANTO À SUA HABILITAÇÃO 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA 

EMPRESA 

ANEXO X – DECLARAÇÃO QUE POSSUI CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE 

ANEXO XII –DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE QUE NO PREÇO TOTAL PROPOSTOS E 

CONSTANTE DE SUA PROPOSTA, ESTÃO INCLUSO TODOS OS CUSTOS 

 

6.3.3.1 - Caso a empresa licitante deixe de anexar as referidas declarações, o Pregoeiro poderá 

solicitar que seja anexada. 

 

6.4 - O envio da PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, acompanhada dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO/DECLARAÇÕES/OUTROS ocorrerá exclusivamente no SISTEMA, por meio de 

chave de acesso e senha. 

 

6.5 - A empresa licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP) ou microempreendedor individual (MEI) ou cooperativa de que trata o artigo 

34 da Lei nº 11.488/2007, para fazer jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 

8.538/2015, 10.273/2020, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 

disponível no Sistema eletrônico da BNC. 

 

6.6 - As empresas licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até o 

término do prazo para recebimento. 

 

6.7.1 – A proposta inicial ANEXADA ao Sistema poderá constar os dados da empresa, uma vez 

que somente quando declarada encerrada a etapa de lances todos terão conhecimento. 
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6.8 – A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica (do Sistema) o valor 

correspondente ao CAMPO “VALOR GLOBAL” solicitada no edital. Se solicitar: a unidade, ofertar 

a unidade; caixa, ofertar em caixa; pacote, ofertar em pacote. E assim por diante, sob pena de 

desclassificação. 

 

6.9 - A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica (do Sistema) o quantitativo 

solicitado no Edital, sob pena de desclassificação. 

 

7 - DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

 

7.1 - Abertas as Propostas, o(a) Pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma 

desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no Sistema. 

 

7.1.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus 

valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

 

7.1.3 - O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) e 

somente estas participarão da etapa de lances. 

 

7.1.4 - Na elaboração da Proposta, o preço cotado NÃO poderá ultrapassar o limite máximo 

determinado neste Edital, item 6.3.1.9. 

 

7.1.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento da disputa. 

 

8 - DA ETAPA DE LANCES: 

8.1 – O (a) Pregoeiro (a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, 

então, as licitantes poderão encaminhar lances. 

8.2 - Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO OBJETO. 

8.2.1 - Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial (não 

identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

8.2.2 - As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) 

licitante. 

8.3 - Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem 

aos demais participantes. 
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8.4 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.5 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.6 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.5, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.7 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.5 e no 8.6, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

8.8 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 

no item 8.5, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, 

mediante justificativa. 

8.9 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, 

o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), 

quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.10 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do (a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão, 

no intervalo mínimo de 24h para o reinício da sessão. 

8.11 - Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de empate 

ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a 

microempresa, a empresa de pequeno porte, o microempreendedor individual e a cooperativa que 

se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% 

(cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de 

empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de até 05 (cinco) 

minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 

registrado, sob pena de preclusão. 

8.12 - O disposto no subitem 8.11 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual ou 

cooperativa. 

8.13 - Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra proponente 

em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação 

de empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa 

do ITEM. 



 
 

 

 

 

9 

8.14 - O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

9 - DA LICITANTE ARREMATANTE: 

9.1 – O (A) Pregoeiro (a) poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim 

de obter melhor preço. 

9.2 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) poderá 

encaminhar, pelo Sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

9.3 - A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 

9.3.1 – Encaminhar via sistema, no prazo de 02h (duas horas), contadas a partir da sua 

convocação, a proposta de preços (REALINHADA) com os respectivos valores readequados ao 

último lance ofertado. 

9.3.2 – Caso a empresa a encaminhe via e-mail, o Pregoeiro dará publicidade da referida proposta. 

9.4 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 

da licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.5 - O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, 

sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificação. 

9.6 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

9.7 - O preço global proposto deverá atender à totalidade das quantidades exigidas do Projeto 

Básico de Engenharia (Temo de Referencia), não sendo aceitas as que contemplem apenas parte 

da execução do objeto. 

9.8 - A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto 

realizando arredondamentos a menor no valor cotado. 

9.9 - Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos 

sociais e todos os demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto. 

9.10 - Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo 

discriminado no Projeto Básico de Engenharia (Temo de Referencia), presentes nos autos do 

processo em epígrafe. 
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10 - DA HABILITAÇÃO 

10.1 - A licitante cadastrada no Sistema BNC, obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

10.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

10.2.1 - Sistema eletrônico utilizado: BNC; 

10.2.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

10.3 - Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o(a) Pregoeiro(a) declarará a licitante inabilitada. 

11. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 

FORMA: 

11.1 - Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou 

a documentação. 

11.1.1 - O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 

Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

11.1.2 - Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado 

se acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor juramentado. 

11.1.3 - O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no 

documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de 

tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 

90(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 

referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

11.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 

sede a matriz. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.3.1.1 – Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3.1.2- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

11.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

11.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 

tem sede a matriz. 

11.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.3.5 - REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

c. Ata de fundação da cooperativa; 

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou; 

g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 

11.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Comprovação de Registro 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA) do local da sede da licitante, atualizado e devidamente 

autenticado. 

b) Comprovação de Aptidão Técnica da Empresa 

Comprovação de Capacidade da Empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da Licitação, através de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado e que comprovem ter a empresa executado satisfatoriamente, serviços 

de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior aos discriminados na letra “d” deste item 

 Obs .: Esta comprovação garante à Administração Pública que a empresa possui a 

capacidade técnica de fornecer o necessário suporte administrativo e técnico, inclusive máquinas, 

equipamentos e pessoal, ao seu engenheiro responsável técnico. 

c) Capacidade Técnica - Profissional 

 Comprovação de aptidão técnica através de atestados de responsabilidade técnica de 

profissional ou profissionais de nível superior que possua(m) vínculo(s) com a empresa LICITANTE 

ou por pertencer(em) ao quadro permanente da Empresa, ou por meio de contrato de prestação 

de serviço regido pela legislação comum, na data de apresentação da documentação de habilitação 

e propostas, e que comprove(m) ter(em)  sido o(s) referido(s) profissional(ais) o(s) 

responsável(eis) pela execução de serviços de características semelhantes e de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado, restrito as parcelas de maior 

relevância técnica e de valor significativo. Os referidos atestados deverão estar registrados no 

CREA, devendo ser apresentada a Certidão de Acervo Técnico – CAT. 

 c.1 - O(s) profissional(ais) deverá(ão)  apresentar(em) prova de que está(ão) regulamente 

registrado(s) no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de sua 

localidade. 

 c.2 - O(s) profissional(ais) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação de 

capacidade técnica de que trata esta alínea “c” , deverão participar dos serviços objeto desta 

licitação, admitindo-se a substituição por profissionais  de experiência equivalente ou superior 

desde que aprovada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL  . 

 c.3 - No caso do atestado ser de Responsabilidade Técnica, cujo nome consta da Certidão 

do CREA de Empresa, já comprova que pertence ao quadro permanente da mesma, não 

necessitando apresentar mais nenhuma documentação de comprovação de vinculo empregatício, 

nem prova de quitação. 

d) A parcela de maior relevância técnica e de valor significativo do objeto licitado são: 

 

 SONDAGEM À PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO 

 

Obs 1. A parcela acima foi descrita textualmente conforme a planilha de 

custo da obra, porém, conforme os itens “b” e “c” anteriores, as licitantes podem 

fornecer atestados de serviços com características similares ou semelhantes, e de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos discriminados 

acima. 
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11.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11.5.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 

dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos 

envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de 

validade constante no documento. 

 

 11.5.1.1 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano 

de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 

recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.  

 

11.5.2 - Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na Junta 

Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor global da proposta que a 

licitante apresentará. 

 

11.5.3 - Balanço Patrimonial e Demonstração contábil do último exercício social devida-

mente registrado na Junta Comercial do Estado Sede da licitante contendo o carimbo e a chan-

cela em todas as folhas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. A boa situação financeira da licitante será verificada através dos 

seguintes índices contábeis: Índice de liquidez corrente ≥ 1,00, Índice de liquidez geral ≥ 1,00 e 

Solvência Geral ≥ 1,00, onde: 

 

                                         Ativo Circulante  

Liquidez Corrente  =  ----------------------------------  > ou = 1,00 

                                      Passivo Circulante  

 

                          Ativo Circulante + Passivo Não Circulante 

Liquidez Geral  = ------------------------------------------------- > ou = 1,00 

                         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

                                               Ativo Total 

Solvência Geral  = -----------------------------------------  > ou = 1,00 

                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

  b.1 – O Balanço Patrimonial e Demonstração contábil do último exercício 

social para esta licitação será o do exercício de 2020, com fulcro no Art. 1.065, do Código 

Civil. 

  b.2 – Não serão aceitos Balanço Patrimonial e Demonstração contábil sem 

o registro (carimbo ou chancela) da Junta Comercial do Estado Sede em todas as suas 

folhas, mesmo que venham acompanhados do Termo de Abertura e de Encerramento 

com os respectivos registros 

  b.3 – Para as Sociedades criadas no exercício em curso a comprovação que 

trata o presente subitem será através de Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, assinado 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade; 
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  b.4 – Não há obrigatoriedade, neste certame, de apresentação dos Termos 

de Abertura e de Encerramento, mas somente do documento Balanço Patrimonial. 

11.6 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.6.1 - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos 

seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ. 

 

11.6.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) com situação ativa; 

 

11.6.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991; 

 

11.6.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 

 

11.6.1.4 - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura 

Municipal de TACARATU – para empresas sediadas nesta cidade – ou pela Prefeitura do município 

sede ou domicílio da empresa; 

 

11.6.2 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante 

o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial 

da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 

comprovação da regularidade fiscal. 

 

11.6.3 - No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos 

relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

 

11.6.3.1 - DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, 

produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

 

11.6.3.2 - ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da 

licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 

 

11.6.3.3 - RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto da 

licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um deles 

na cooperativa. 

 

11.6.4 - Caso a cooperativa tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os 

documentos comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 

 

11.6.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 

Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT 

c/c o art. 29, Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

11.6.6 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 
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11.7 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será 

comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que 

declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto 

naquele preceito constitucional. (ANEXO III) 

 

12 - OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO 

 

12.1 - Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual ou cooperativa deverão apresentar toda a documentação 

requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, 

a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 123/06, alterada 

pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 

 

12.1.1 – Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual e cooperativa, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 

8.538/2015, 10.273/2020. 

 

12.1.2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 

implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(à) 

Pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

 

12.2 - Documento (s) comprobatório (s) de que a pessoa que assinou as declarações exigidas no 

edital tem poderes para tal.  

 

12.3 - Será inabilitada a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos de 

habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste instrumento 

convocatório. 

 

12.4 – A EMPRESA LICITANTE, PREFERENCIALMENTE, AO ANEXAR SEUS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA, DEVERÁ FAZÊ-LA DE FORMA ORDENADA E IDENTIFICADA 

(NOMEAR CADA PASTA, CADA DOCUMENTO, INDIVIDUALMENTE), SEGUINDO A ORDEM 

DO EDITAL (11.3, 11.4, 11.5 e 11.6), FACILITANDO CONSIDERAVELMENTE A SUA 

ANÁLISE POR PARTE DO PREGOEIRO. CASO NÃO A FAÇA, NÃO SERÁ OBJETO DE 

INABILITAÇÃO. 

 

13 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO. 

 

13.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 

estabelecido nas condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia 

a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, ou, na sequência, 

a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 

 

13.1.1 - A disputa será realizada por ITEM (Único) pelo valor GLOBAL do item. 
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13.1.2 - A proposta final global não poderá conter item(s) de serviços com valor superior ao 

estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total, 

devendo a licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência 

do Edital – ANEXO I. 

 

13.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo 

constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante 

que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo 

do referido Anexo I- Termo de Referência deste Edital. 

 

13.2 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 

compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

13.3 - A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 

2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) Pregoeiro(a), será 

convocada na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao 

melhor lance registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 

preferência, observado o item 8.11. 

 

13.4 - O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, 

em qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento, 

destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo. 

14 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

14.1 - Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital. 

 

14.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

14.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

14.2.2 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

 

14.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema. 
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15 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

15.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 

exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma, no endereço de e-mail 

pregoeiro@tacaratu.pe.gov.br ou através de protocolo eletrônico no sistema, informando o 

número deste pregão e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante 

que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as 

informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

 

15.2 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da área interessada, 

por intermédio da autoridade competente, no prazo de 02 (dois) dia útil, por meio de e-mail 

àqueles que enviaram solicitações. 

 

15.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

 

15.4 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não legitimado legalmente, exceto em se tratar de matéria de ordem pública. 

 

15.5 - Caberá ao (à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, e, quando for o caso, enviará 

a petição de impugnação para que a autoridade competente tome conhecimento, decidindo o 

Pregoeiro sobre a mesma no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 

15.6 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e 

será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a 

formulação das Propostas de Preços. 

 

15.7 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

15.8 - As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como 

se dele fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes. 

 

15.9 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

 

16 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

16.1 - Declarada a empresa vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será 

concedido prazo, para que qualquer empresa licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

 

16.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 
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16.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

 

16.3 - A falta de manifestação motivada da empresa licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

16.4 - Uma vez admitido o recurso, a empresa recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentaras razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais 

empresas licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar em contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
 

16.5 - O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles 

atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 
 

16.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 

17.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. 

Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

 

17.2 - A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

 

17.2.1 – O (A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar 

o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado e mediante fundamentação escrita. 

 

17.3 - O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes 

 

18. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO, DO INÍCIO DOS 

SERVIÇOS E DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

18.1 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

18.1.1 – As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas por termo de contrato, em 

conformidade com a minuta anexa a este Edital ( ANEXO I) na qual se encontra estipuladas as 

condições que regerão o fornecimento do objeto pelo proponente vencedor do certame, inclusive 

quanto as sanções para o caso de inadimplemento e condições de pagamento; 

18.1.2 – Este edital e seus anexos, independente de transcrição, farão parte integrante do 

Instrumento de Contrato a ser assinado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU e o licitante 

vencedor, no qual estará estabelecido que o foro da Cidade de TACARATU, Estado de Pernambuco, 

será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas da interpretação dos termos 

contidos no mesmo; 
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18.1.3 – A licitante vencedora do presente procedimento licitatório assinará CONTRATO, através 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU , no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados à 

partir da data do recebimento da convocação oficial , comprometendo-se a realizar a execução do 

objeto desta licitação nas condições constantes nesta PREGÃO ELETRÔNICO e em sua proposta, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo na aplicação das penalidades constantes 

na Lei n.º  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

18.1.4 – Na hipótese do Licitante declarado vencedor não assinar o Termo do Contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento contratual no prazo estabelecido na Cláusula anterior, fica 

facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU, a convocação dos Licitantes remanescentes, 

obrigatoriamente, na ordem de Classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quando aos preços cotados/orçados e atualizados, 

tudo na conformidade deste Instrumento Convocatório, independente da cominação prevista no 

art. 81 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores; 

18.1.5 – A recusa injustificada do Proponente vencedor em assinar o contrato no prazo 

estabelecido no item 18.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a a penalidade estabelecida no inciso III do Art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

18.2 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 

18.2.1 – São obrigações do licitante Vencedor: 

18.2.1.1 -  Prestar o serviço objeto licitado mediante Termo de referência (Projeto Básico de 

engenharia- Anexo I), bem como manter as condições e exigências normatizadas pelo 

CONFEA/CREA e proceder dentro das normas legais ambientais. 

18.2.1.2 – Prestação e execução dos serviços Licitados, de acordo com a sua PROPOSTA e com 

as normas e condições previstas neste Edital, inclusive com todas as prescrições do Estatuto das 

Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de 

sua inobservância; 

18.2.1.3 – A total, exclusiva e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pela Administração; 

18.2.1.4 – A inteira e integral responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

18.2.4.1.1 – a reconhecer que o inadimplemento do Contrato motivado pelo não cumprimento 

por sua parte de quaisquer cláusulas e condições, de eventuais multas e dos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais, não transfere a qualquer título à PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU, a 

responsabilidade por seus pagamentos, não podendo, portanto, tais ações ou omissões, onerarem 

o objeto do contrato; 

18.2.1.5 – A responder exclusivamente por todas as obrigações e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do cumprimento e 

execução do objeto do contrato; 

18.2.1.6 – Manter-se durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital e pela Legislação 

Ambiental em vigor; 

 

 



 
 

 

 

 

20 

18.2.1.7 – Constatada e verificada qualquer falha ou irregularidade no cumprimento obrigatório 

dessas normas, terá a EMPRESA VENCEDORA, prazo improrrogável de 48 h (quarenta e oito horas) 

para saná-la/corrigi-la, sob pena de serem retidos os seus pagamentos até que se repare a falha 

ou a irregularidade apontada; 

18.2.1.8 – Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos 

serviços que por ventura se fizerem necessários, a exclusivo critério da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TACARATU, respeitando os percentuais previstos no §1.º do art. 65 da lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

18.2.1.9 – Fornecer o insumos necessários à execução dos serviços, bem como sua 

aplicação, de acordo com as normas vigentes (NBRs) e prescritas pela ABNT ; 

18.2.1.10 – Providenciar, a sua exclusiva conta e responsabilidade, em até 05(cinco) dias 

consecutivos após a assinatura do Instrumento Contratual, todas as permissões, certificados e 

licenças requeridos e exigidos por lei, necessárias à execução integral do objeto do presente 

Processo, devendo cumprir, mandatárias e obrigatoriamente, todas as normas e regulamentos que 

afetem os serviços a serem realizados, bem como confeccionar e  atualizar, com as devidas 

alterações, o livro de ocorrências da obra; 

18.2.1.11 –Providenciar, se necessário, a regularização dos serviços, em nome da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, junto ao Órgão Ambiental Estadual, de acordo com a Lei 

Estadual n.º 11.516/97, Regulamentada pelo Decreto n.º 20.586/98, bem como junto ao Órgão 

de Proteção Ambiental Federal, quando se tratar de serviços que interfiram em áreas protegidas 

pela legislação Federal e Estadual; 

18.2.1.12 – A EMPRESA VENCEDORA fica obrigada, ainda, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

18.2.1.13 – A EMPRESA VENCEDORA fica obrigada a fornecer Declaração apresentando a equipe 

técnica de nível superior, disponível na empresa, para a execução dos serviços. Para cada 

profissional descrever a respectiva qualificação. 

18.2.1.13 – A EMPRESA VENCEDORA fica obrigada a manter preposto, aceito pela Administração, 

no local da obra, para representá-lo na execução do contrato. 

18.2.1.14 – A EMPRESA VENCEDORA fica obrigada a manter os funcionários alocados na execução 

das atividades contratadas observando a carga horária semanal e mensal, sob pena de desconto 

proporcional nos seus salários. 

18.2.1.15 – A EMPRESA VENCEDORA fica obrigada a requerer o visto do Certificado de Registro e 

Quitação no CREA-PE, somente para o caso a sede da empresa ser de outro Estado. 

18.2.1.16 – Em cumprimento ao Art. 618, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), nos contratos de 

empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, a EMPRESA VENCEDORA responderá, 

durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão 

dos materiais, como do solo. 

 a. A Administração Pública NOTIFICARÁ a EMPRESA VENCEDORA da falha, vício ou defeito 

que vierem aparecer após a entrega do objeto desta Licitação 

 b. Decairá do direito assegurado neste item caso a Administração Pública não propuser a 

ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito. 
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18.3 - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

18.3.1 – A obra somente será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço – OS. A citada OS 

deverá ser emitida na data da homologação, podendo ser prorrogada a critério e por interesse da 

Administração no prazo máximo de 30 dias após a homologação. 

18.4 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

18.4.1 – O contrato a ser firmado com a EMPRESA VENCEDORA terá vigência de 12 (doze) meses 

e o prazo de Execução será de 02 meses. 

19 – DA RESCISÀO CONTRATUAL 

 

19.1 -  A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais previstas em Lei.  

19.1.1.- Para o caso de ocorrência de inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração 

Pública NOTIFICARÁ a EMPRESA VENCEDORA na qual concederá prazo para o restabelecimento da 

execução. O não cumprimento dentro deste prazo ensejará em abertura de Processo 

Administrativo, com a concessão do devido direito ao contraditório, ampla defesa e vistas ao 

processo. 

19.2 – Constitui motivos para rescisão do contrato, dentre outras; 

19.2.1 – O não cumprimento de Cláusula contratual, especificações ou prazos. 

19.2.2 – A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no edital e no contrato. 

19.2.3 – O desatendimento / descumprimento às determinações  regulares da autoridade 

designada para acompanhamento e fiscalização da sua execução, assim como, aquelas emanadas 

de seus superiores. 

19.2.4 -  O cometimento reiterado de falhas na sua execução; 

19.2.5 -  A decretação de falência ou a instauração de insolência civil. 

19.2.6 – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

19.2.7 – A alteração Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique no todo ou em parte a execução do contrato. 

19.2.8 – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 

19.2.9 -  A supressão, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU, de materiais ou 

serviços que venham a acarretar modificação do valor inicial do contrato, além do limite do 

permitido no § 1.º  do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

19.2.10 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada e impeditiva 

da execução do contrato. 
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20 - DO REAJUSTAMENTO 

20.1 – De acordo com o art. 28 da Lei n.º 9.069 de 29.06.95, o valor do contrato com prazo 

inferior a 12(doze) meses não poderá ser reajustado, sendo, portanto, os preços cotados/orçados, 

para a execução integral do objeto ora licitados, fixos e irreajustáveis, assegurada, porém, a 

manutenção de seu equilíbrio econômico - financeiro, na forma do estabelecido na alínea “d” do 

Inc. II do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

20.2 – Todavia, após o decurso do prazo de 12 (doze) meses de execução, o contrato (art. 28 da 

Lei n.º 9.069 de 29.06.95) poderá ser reajustado na forma da lei, em especial da que disciplina 

§1º, do Art. 3º, da Lei 10.192/2001, através das seguintes variáveis: 

20.2.1 – A Data-base inicial para o reajuste será a data de apresentação da proposta de preços e, 

posteriormente, o contrato poderá ser reajustado 12 meses após da assinatura do contrato. 

20.2.2 – A Periodicidade do reajustamento será a cada 12 meses após a data de apresentação da 

proposta de preços. 

20.2.3 – A indexação, para fins de reajuste de preço, ocorrerá pelo INCC ou outro equivalente. 

 

21. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

21.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

EMPRESA VENCEDORA; 

a.1) O responsável por seu acompanhamento e fiscalização será o Chefe da Equipe designada pela 

Secretaria de Obras; 

a.2) O termo circunstanciado será o próprio Relatório de Fiscalização mensal; 

a.3) A comunicação escrita da EMPRESA VENCEDORA será o Boletim de medição da EMPRESA 

VENCEDORA. 

b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

b.1) O servidor designado pelo PREFEITO será o Secretário de Obras; 

b.2) O termo circunstanciado será o último Relatório de Fiscalização mensal emitido ao término 

do contrato e de cada aditivo de prorrogação de prazo, se houver; 

21.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

21.3 - O prazo a que se refere a alínea "b" do 21.1 não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos neste edital. 

21.4 - Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não 

serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 

realizados, desde que comunicados á Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 

dos mesmos. 

 



 
 

 

 

 

23 

22 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

22.1 – Por ocasião da assinatura do contrato, a licitante vencedora, para o caso de empresa, será 

convocada para prestar garantia no percentual de 1%(um por cento) do valor total da proposta e 

assinar o contrato, conforme já previsto neste Instrumento convocatório, no prazo de 05(cinco) 

dias úteis, contados à partir da data do recebimento da comunicação oficial; para esse fim; 

22.2 – Será exigida também, para assinatura do contrato, prestação de Garantia adicional, por 

parte da licitante vencedora, na forma do parágrafo 2.º, do artigo 48, da LEI 8.666/93, com a 

alteração dada pela lei 9.648/98, se o valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor valor a que se refere as alíneas “a” e “b” do parágrafo primeiro do citado artigo; 

22.3 – Caberá a licitante vencedora optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 

56, parágrafo 1.º da lei n.º 8.666/93; e deverá ser recolhida à TESOURARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

22.4 – A garantia que trata este capítulo será liberada ou restituída a EMPRESA VENCEDORA, em 

até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, tudo mediante requerimento escrito para esse fim. 

 

23 - DO PAGAMENTO 

 

23.1 – Todos os serviços executados serão medidos pela fiscalização, mediante expedição, pela 

EMPRESA VENCEDORA, de Boletim de Medição, composto dos Preços unitários da proposta e dos 

quantitativos efetivamente executados destinados para esse fim e acompanhado da respectiva 

memória de cálculo do período referente ao boletim. 

23.2 – A EMPRESA VENCEDORA somente poderá emitir Nota Fiscal/Fatura  após a anuência, pela 

fiscalização, do Boletim de Medição Mensal e da memória de cálculo expedido. 

23.3 – O pagamento será efetuado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, com base no 

Boletim de Medição, expedido mensalmente pela EMPRESA VENCEDORA e assinado pela Equipe de 

Fiscalização. 

23.4 – Serão expedidos a quantidade de Boletins de Medições dos serviços executados de acordo 

com o Cronograma Físico do projeto, podendo, a critério da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, alterar o 

período. 

23.5 – O pagamento será efetuado através de Nota de empenho, após o atesto da Equipe de 

Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das 

cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de pagamento 

do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação trabalhista de demissões 

porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais. 

23.6 – Além do exposto no subitem anterior, ficará o pagamento do 1.º (primeiro) 

Boletim de Medição condicionado à apresentação da Anotação de Responsabilidade 

Técnica ART do Serviço no CREA referente a execução e da Inscrição da obra junto ao 

INSS ( CEI). 

23.7 -  O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias ocorridos após a apresentação de 

todos os documentos elencados nos subitens 23.5 e 23.6, com exceção do pagamento referente 

ao último Boletim de Medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva do objeto prevista 

na cláusula que trata das CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO anterior. 
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23.8 – Em havendo erro de qualquer natureza, na emissão da N.Fiscal/Fatura, o documento será 

devolvido a EMPRESA VENCEDORA, para a sua respectiva substituição e/ou Emissão de Nota de 

Correção, não podendo e não devendo ser computado esse intervalo de tempo existente e 

decorrido entre a devolução pela EMPRESA VENCEDORA e final devolução pela última (EMPRESA 

VENCEDORA), para efeito de contagem do prazo de pagamento estabelecido na cláusula de n.º 

23.7 acima. 

23.9 – Os serviços porventura excedentes, entendidos esses como aqueles que porventura 

venham a ter quantitativos reais superiores aos previstos, serão pagos a EMPRESA VENCEDORA 

pela Contratante, com base nos preços unitários constantes da sua Proposta, mediante Termo 

Aditivo, desde que tais serviços não ultrapassem os percentuais de acréscimo previstos na 

Legislação Reitora dos procedimentos licitatórios;  

23.10 – Todo e qualquer serviço extra que se tornar necessário, para conclusão desta obra, só 

poderá ser executado mediante autorização prévia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

23.11 – Caso sobrevenham, no decorrer da obra, serviços extras, entendidos esses como aqueles 

não orçados nas Planilhas, nos Anexos e neste Edital, esses serão acertados pelas partes 

Contratantes e EMPRESA VENCEDORA mediante Termo Aditivo, com base nos preços unitários 

obtidos da seguinte forma: 

23.11.1 –O preço unitário do item deverá corresponder ao previsto na mesma tabela de referência 

e mesma data base que foi utilizado na elaboração do orçamento, considerando a inclusão da taxa 

de BDI apresentado na proposta de preço da empresa vencedora, aplicando-se, na sequência, o 

Fator K de Deságio que corresponde ao percentual da diferença entre o valor total estimado e o 

valor total da proposta. 

Desta forma, para os itens não licitados e não contratados se adotará a fórmula abaixo:  

VL = (VLtabela + %BDI Empresa) – Fator K, onde 

VL= Valor do item não licitado; 

VLtabela = o valor deste item na mesma tabela de referência e mesma data de emissão; 

%BDI Empresa = Percentual de BDI que a empresa utilizou na sua cotação; 

Fator K = percentual da diferença entre o valor estimado máximo da licitação e o valor total da 

proposta da empresa vencedora 

 

23.11.2 – Os serviços extras não tabelados serão obtidos através de composição de preços 

unitários, considerando-se, primeiramente, os insumos das tabelas de referência oficiais com a 

mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento e 

quando da ausência destes utilizarão preços de mercado (cotações). 

Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se sobre o preço 

cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos ajustes, da variação 

da data base do orçamento estimado elaborado pelo Poder Público promovedor da licitação. 

Sobre o valor total desses serviços, incluir-se-á a taxa de BDI apresentada na proposta de preço 

da empresa vencedora aplicando-se na sequência o Fator K de deságio. 

23.12 – Quaisquer tributos, ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação das propostas, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. 
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23.13 – Os materiais fornecidos pela EMPRESA VENCEDORA e inclusos no item de serviço da 

planilha de custos não poderão ser pagos separadamente, pois somente o serviço efetivamente 

executado poderá ser pago. 

23.14 – A empresa vitoriosa se obriga a apresentar o seu Contrato Social, Estatuto ou Ato 

Constitutivo e alterações atualizadas, os quais deverão indicar os nomes e demais informações de 

seus titulares que irão assinar o respectivo contrato, ou, se for o caso, o instrumento de procuração 

que contenha as informações equivalentes, na Assessoria Jurídica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, no prazo máximo de e improrrogável de 05 (cinco) dias ocorridos, contados a partir 

da adjunção. 

23.15 – Havendo alteração unilateral do contrato que aumenta os encargos do contrato, a 

Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico - financeiro inicial. 

23.16 – Nenhum pagamento isentará a EMPRESA VENCEDORA das responsabilidades e obrigações 

advindas da execução das obras e dos serviços prestados, nem implicará em aceitação das obras 

e dos serviços em desacordo com o previsto neste Edital e seus Anexos. 

23.17 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, poderá sustar o(s) pagamento(s) da(s) 

N.Fiscal(is)/fatura(s), independentemente de notificação à EMPRESA VENCEDORA, nos seguintes 

casos: 

23.17.1 – Paralisação imotivada dos serviços por parte da EMPRESA VENCEDORA até seu reinicio. 

23.17.2 – Execução defeituosa dos serviços até que esses sejam refeitos ou reparados. 

23.17.3 – Existência de qualquer débito para com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, até 

que seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a EMPRESA VENCEDORA 

tenha perante a Contratante. 

23.18 – A EMPRESA VENCEDORA fica obrigada a apresentar as Guias de Recolhimento do INSS e 

FGTS do mês anterior caso não haja retenção. 

23.19 – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 

acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 

23.20 - Haverá compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, conforme item 

24.0, e não haverão descontos, por eventuais antecipações de pagamentos, com fulcro no Processo 

TCU n° 625.208/93-5, DOU 06.10.94, pág 15.145. 

23.21 – A EMPRESA VENCEDORA deverá pagar aos seus funcionários valor idêntico ao constante 

de sua proposta de preços, sob pena de redução proporcional do valor mensal a ser pago, conforme 

determina a Decisão TCE-PE n° 723/2012. 

 

24 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Será instaurado procedimento administrativo para a aplicação das respectivas sanções, 
quando da ocorrência das condutas a seguir relacionadas: 

I - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equiva-

lente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período de 4 
(quatro) meses; 
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II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período de 2 
(dois) meses; 

III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período de 24 
(vinte equatro) meses; 

IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período de 4 
(quatro)meses; 

V - não manter a proposta: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período de 4 
(quatro)meses; 

VI - falhar na execução do contrato: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período de 12 

(doze) meses; 

VII - fraudar na execução do contrato: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período de 30 
(trinta)meses; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período de 24 
(vinte equatro) meses; e 

IX - cometer fraude fiscal: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período de 40 
(quarenta)meses; 

Parágrafo único. Para os fins desta cláusula editalícia, considera-se: 

I - retardar a execução do objeto qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom 

andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, 

que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços; 
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II - não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu deta-

lhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, 

quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de 

vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III - falhar na execução contratual o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assu-
mida pelo contratado; 

IV - fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem 
ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V - comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento 

do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do procedi-

mento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com alei, indução deliberada a erro no 

julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 
original. 

24.2 -  As sanções previstas nos incisos I a IX do item 24.1 poderão ser majoradas em 50% 

(cinquenta por cento), para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência 
do seguinte: 

I - quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha registro de penalidade aplicada 

no âmbito deste Município e no Estado de Pernambuco, em decorrência da prática de qualquer 

das condutas tipificadas na presente norma, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 

decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II - quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não 

atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao esta-
belecido; 

III - quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo licitatório; ou 

IV - quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é benefici-

ário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 

24.3 - As penas previstas nos incisos I, II, IV e V do item 24.1 poderão ser reduzidas em 50% 

(cinquenta por cento), uma única vez, após a incidência do previsto no Item 24.2, quando não 

tenha havido nenhum dano à Administração, em decorrência de qualquer das seguintes atenuan-
tes: 

I - a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha es-

cusável do licitante ou contratado; 

II - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 

ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovado; ou 
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III - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 

exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausên-
cia de dolo. 

24.4 - A penalidade a que se refere o inciso II do Item 24.1 será afastada quando a entrega da 

documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente, que: 

I - a documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado; 

II - o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

IV - não tenha ocorrido nenhuma hipótese de agravantes prevista no Item 24.2; e 

V - o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade neste Município em decorrência da 

prática de quaisquer condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou em 

contratações ocorridas nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será apli-
cada a penalidade. 

24.5 - Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de con-

curso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 

24.6 - A aplicação das penas previstas neste capítulo não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das res-
ponsabilidades civil e criminal, inclusive por perdas e danos causados à Administração. 

24.7 - Na apuração dos fatos de que trata o presente Capítulo Editalício, a Administração atuará 

com base no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante ou ao contratante a ampla de-

fesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, 
podendo, inclusive, requerer diligências. 

Parágrafo único. A Administração Pública formará sua convicção com base na livre apreciação 

dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apu-
ração da veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa. 

24.8 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela PMTACARATU-PE. 

24.9 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 

ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e comprovados pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso 

fortuito ou motivo de força maior. 
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24.10 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de TACARATU 

- PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças da 

PMTACARATU - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da PMTACARATU - PE reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos 

à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

24.11 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem fornecer os produtos. 

24.12 - Para as penalidades previstas neste Edital será garantido o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

24.13 – As multas a que se referem aos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela PMTACARATU-PE, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já 

previstas. 

25 - DA FISCALIZAÇÃO 

25.1 – Ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU, direta ou indireta, 

a fiscalização quanto ao fiel cumprimento execução integral do contrato, designando, tantos 

servidores/funcionários quantos forem necessários, para esse fim; 

25.2 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

25.3 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a qualquer tempo, poderá solicitar 

a substituição do profissional que eventualmente não satisfaça, no todo ou em parte às 

condições técnicas exigidas, bastando para tanto solicitar por escrito seu desligamento e, 

por seguinte, sua substituição; 

25.4 – Em caso de comprovada incapacidade para o trabalho que venha a gerar 

afastamento de qualquer dos profissionais alocados por prazo superior a 05 (cinco) dias 

úteis, a interessada se obriga a apresentar currículos de possíveis substituídos, para 

avaliação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a quem caberá a decisão de escolha 

do substituto ou a recusa dos currículos apresentados  

25.5 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU emitirá o RELATÓRIO DE 

FISCALIZAÇÃO para cada Boletim de medição da EMPRESA VENCEDORA. 

25.6 – O Relatório de Fiscalização, emitido pela PREFEITURA, será juntado à Nota 

Fiscal, Boletim de Medição, Memória de Cálculo emitidos pela EMPRESA VENCEDORA, e 

posteriormente serão entranhados ao Processo Administrativo de Pagamento dos serviços 

executados. 
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26 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

26.2 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 

competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 

reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

 

26.3 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a) junto ao 

Sistema, ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 

INABILITAÇÃO. 

 

26.4 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se 

trate de originais. 

 

26.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-

se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente 

em dias úteis. 

 

26.6 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

26.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

 

26.8 - Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

26.9 - O(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 

licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

 

26.10 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a) dar-se-ão exclusivamente por 

meio do Sistema, no endereço constante no item 2., ou via e-mail: 

pregoeiro@tacaratu.pe.gov.br , ou no próprio chat da plataforma do Sistema BNC em que estará 

acontecendo o certame. 

 

26.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos e limites da legislação 

pertinente. 

 

26.12 - Havendo divergência entre o BNC e o disposto no Edital e no Termo Referência, 

prevalecerão os termos destes últimos. 

 

26.13 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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26.14 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

26.15 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

26.16 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

26.17 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

27 - DOS ANEXOS 

27.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA (TERMO DE REFERÊNCIA), Contendo: 

a) Planilha Orçamentária de preços estimativos e Máximos. 

b) Composição de BDI. 

c) Detalhamento de encargos Sociais. 

d) Cronograma Físico-Financeiro. 

e) Especificações Técnicas/Memorial Descritivo 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII 

DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM FATOS IMPEDITIVOS QUANTO A SUA 

HABILITAÇÃO, PATICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO; 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE DESCONHECE SOB AS PENAS DA LEI EXISTÊNCIA DE FATO 

OU MOTIVO SUPERVENIENTE QUANTO À SUA HABILITAÇÃO 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA EMPRESA 

ANEXO X – DECLARAÇÃO QUE POSSUI CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE VISITA 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO REALIZOU VISITA 

ANEXO XIV –DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE QUE NO PREÇO TOTAL PROPOSTOS E 

CONSTANTE DE SUA PROPOSTA, ESTÃO INCLUSO TODOS OS CUSTOS 

 

 

TACARATU - PE, 14 de julho de 2022 

 

IBRAHIM DE SÁ LISBOA 

Pregoeiro. 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação  

Att. Sr(a). Pregoeiro(a) 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2022 

 

Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº 

________________________ e inscrição estadual nº ____________________, estabelecida no 

(a)______________________________, para o fornecimento abaixo relacionado, conforme 

estabelecido no Pregão Eletrônico nº005/2022. 

 

1. Identificação da licitante: 

a. Razão Social: 

b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

c. Endereço completo: 

d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

e. Telefone, celular, fax, e-mail: 

f. Banco xxx , agência e nº da conta corrente: 

 

2. Validade da Proposta: 

A presente proposta é válida por _________(_______) dias, contados da data de sua emissão. 

(Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.) 

 

3. Formação do Preço: 

 

Item Serviço Valor Total 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM no município 

de Tacaratu/PE, na forma de execução indireta, sob o 
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regime de empreitada por preço unitário, de acordo 

com as necessidades especificadas no Termo de 

Referência (Projeto de engenharia) e demais 

elementos integrantes do Processo Licitatório nº 

018/2022 – Pregão Presencial nº 005/2022 

 

 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 

características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 

encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao 

cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 

 

2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 

 

 

 

Local e data 

                               ___________________________________________ 

                              Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III  

 

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO 

ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação  

Att. Sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____/2022 

 

 

 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Empresa (Nome e CNPJ) 

 

 

 

 

 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IV  

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM FATOS IMPEDITIVOS QUANTO A SUA 

HABILITAÇÃO, PATICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

À 

Comissão Permanente de Licitação  

Att. Sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____/2022 

 

Em atendimento determinação do Edital, declaramos que não existem fatos impeditivos, quanto a 

HABILITAÇÃO, PARTICIPAÇÃO e CONTRATAÇÃO desta empresa, abaixo identificada, com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL OU COM QUAISQUER OUTROS ÓRGÃOS DA 

AMINISTRAÇÃO PÚBLICA, comprometendo-nos a manter-nos, nessa mesma condição, até o 

término da contratação  

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Empresa (Nome e CNPJ) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2022 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____/2022 

CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU  

CONTRATADO :       

OBJETO  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SONDAGEM no município de Tacaratu/PE 

MODALIDADE : Pregão Eletrônico 

VIGÊNCIA  : De       de Mês de 2022 a       de 

Mês de       

 

 

  A Prefeitura Municipal de TACARATU, entidade de direito público interno, 

representada neste ato pelo Sr ___, Ordenador de Despesas, brasileiro, casado, residente neste 

município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ______, CNPJ nº 

______, com endereço ______, representada neste ato pelo(a) Sr(a)      , Nacionalidade, 

Estado Civil, Profissão, residente à      , Município-Estado, inscrito no CPF/MF sob o nº      , 

portador da carteira de identidade nº      , daqui por diante denominado CONTRATADO, de 

conformidade com a Lei nº 8666, de 21 Jun 93, atualizada pela Lei nº 9.648, de 27 Mai 98, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que se obrigam mutuamente a cumprir : 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO : O presente Contrato tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM no município de 

Tacaratu/PE, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, de 

acordo com o projeto básico de engenharia e planilhas adjudicadas e homologadas no Processo 

Administrativo ___/2022 - Pregão Eletrônico nº ___/2022, anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO : A prestação do serviço deste contrato será 

realizado por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, fornecendo o serviço 

conforme a cláusula sétima e Projeto Básico de Engenharia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, REAJUSTE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

1. DO PREÇO 

1.1. O preço pela prestação do serviço será de R$ _______. 

2. DO REAJUSTE 

2.1 – De acordo com o art. 28 da Lei n.º 9.069 de 29.06.95, c/c art. 2º, §1º, 

Lei nº 10.192/2022, o valor do contrato com prazo inferior a 12(doze) meses não poderá ser 

reajustado, sendo, portanto, os preços cotados/orçados, para a execução integral do objeto ora 

licitados, fixos e irreajustáveis, assegurada, porém, a manutenção de seu equilíbrio econômico 

- financeiro, na forma do estabelecido na alínea “d” do Inc. II do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93 e 

suas alterações posteriores.; 

2.2 – Todavia, após o decurso do prazo de 12 (doze) meses de execução, o 

contrato (art. 28, §3º, Inc. III, da Lei n.º 9.069 de 29.06.95) poderá ser reajustado na forma da 

lei, em especial da que disciplina §1º, do Art. 3º, da Lei 10.192/2001, através das seguintes 

variáveis: 
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2.2.1 – A Data-base inicial para o reajuste será a data de apresentação da 

proposta de preços e, posteriormente, o contrato poderá ser reajustado 12 meses após da 

assinatura do contrato. 

2.2.2 – A Periodicidade do reajustamento será a cada 12 meses após a data de 

assinatura do contrato. 

Lei nº 9.069 de 29.06.95. Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em 

REAL com cláusula de correção monetária por índices de preço ou por índice que 

reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a periodicidade de 

aplicação dessas cláusulas será anual. 

§ 1º É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula de correção 

monetária cuja periodicidade seja inferior a um ano. 

(...) 

§ 3º A periodicidade de que trata o caput deste artigo será contada a partir: 

(...) 

III - da contratação, no caso de obrigações contraídas após 1º de julho de 

1994;  (Grifos nossos) 

2.2.3 – A indexação, para fins de reajuste de preço, ocorrerá pelo INCC ou 

outro equivalente. 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1 – Todos os serviços executados serão medidos pela fiscalização, mediante 

expedição, pela EMPRESA VENCEDORA, de Boletim de Medição, composto dos Preços unitários da 

proposta e dos quantitativos efetivamente executados destinados para esse fim e acompanhado 

da respectiva memória de cálculo do período referente ao boletim. 

3.2 – A EMPRESA VENCEDORA somente poderá emitir Nota Fiscal/Fatura  

após a anuência, pela fiscalização, do Boletim de Medição Mensal e da memória de cálculo 

expedido. 

3.3 – O pagamento será efetuado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, com base no Boletim de Medição, expedido mensalmente pela EMPRESA VENCEDORA 

e assinado pela Equipe de Fiscalização. 

3.4 – Serão expedidos a quantidade de Boletins de Medições dos serviços 

executados de acordo com o Cronograma Físico do projeto, podendo, a critério da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, alterar o período. 

3.5 – O pagamento será efetuado através de Nota de empenho, após o atesto 

da Equipe de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota 

fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da 

folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação 

trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas 

formalidades legais. 

3.6 – Além do exposto no subitem anterior, ficará o pagamento do 1.º 

(primeiro) Boletim de Medição condicionado à apresentação da Anotação de Responsabilidade 

Técnica ART do Serviço no CREA referente a execução e da Inscrição da obra junto ao INSS ( CEI). 

3.7 -  O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias ocorridos após a 

apresentação de todos os documentos elencados nos subitens 3.5 e 3.6, com exceção do 

pagamento referente ao último Boletim de Medição, que se efetivará quando da aceitação definitiva 

do objeto prevista na cláusula que trata das CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO anterior. 
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3.8 – Em havendo erro de qualquer natureza, na emissão da N.Fiscal/Fatura, 

o documento será devolvido a EMPRESA VENCEDORA, para a sua respectiva substituição e/ou 

Emissão de Nota de Correção, não podendo e não devendo ser computado esse intervalo de tempo 

existente e decorrido entre a devolução pela EMPRESA VENCEDORA e final devolução pela última 

(EMPRESA VENCEDORA), para efeito de contagem do prazo de pagamento estabelecido na cláusula 

de n.º 3.7 acima. 

3.9 – Os serviços porventura excedentes, entendidos esses como aqueles que 

porventura venham a ter quantitativos reais superiores aos previstos, serão pagos a EMPRESA 

VENCEDORA pela Contratante, com base nos preços unitários constantes da sua Proposta, 

mediante Termo Aditivo, desde que tais serviços não ultrapassem os percentuais de acréscimo 

previstos na Legislação Reitora dos procedimentos licitatórios;  

3.10 – Todo e qualquer serviço extra que se tornar necessário, para conclusão 

desta obra, só poderá ser executado mediante autorização prévia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. 

3.11 – Caso sobrevenham, no decorrer da obra, serviços extras, entendidos 

esses como aqueles não orçados nas Planilhas, nos Anexos e neste Edital, esses serão acertados 

pelas partes Contratantes e EMPRESA VENCEDORA mediante Termo Aditivo, com base nos preços 

unitários obtidos da seguinte forma: 

3.11.1 –O preço unitário do item deverá corresponder ao previsto na mesma 

tabela de referência e mesma data base que foi utilizado na elaboração do orçamento, 

considerando a inclusão da taxa de BDI apresentado na proposta de preço da empresa vencedora, 

aplicando-se, na sequência, o Fator K de Deságio que corresponde ao percentual da diferença entre 

o valor total estimado e o valor total da proposta. 

Desta forma, para os itens não licitados e não contratados se adotará a 

fórmula conforme cláusula oitava. 

3.11.2 – Os serviços extras não tabelados serão obtidos através de 

composição de preços unitários, considerando-se, primeiramente, os insumos das tabelas de 

referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na 

elaboração do orçamento e quando da ausência destes utilizarão preços de mercado (cotações). 

Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se sobre o preço 

cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos ajustes, da variação 

da data base do orçamento estimado elaborado pelo Poder Público promovedor da licitação. Sobre 

o valor total desses serviços, inclui-se-á a taxa de BDI apresentada na proposta de preço da 

empresa vencedora aplicando-se na sequência o Fator K de deságio. 

3.12 – Quaisquer tributos, ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 

das propostas, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

3.13 – Os materiais fornecidos pela EMPRESA VENCEDORA e inclusos no item 

de serviço da planilha de custos não poderão ser pagos separadamente, pois somente o serviço 

efetivamente executado poderá ser pago. 

3.14 – A empresa vitoriosa se obriga a apresentar o seu Contrato Social, 

Estatuto ou Ato Constitutivo e alterações atualizadas, os quais deverão indicar os nomes e demais 

informações de seus titulares que irão  assinar o respectivo contrato, ou, se for o caso, o 

instrumento de procuração que contenha as informações equivalentes, na Assessoria Jurídica da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, no prazo máximo de e improrrogável de 05 (cinco) dias 

ocorridos, contados a partir da adjunção. 
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3.15 – Havendo alteração unilateral do contrato que aumenta os encargos do 

contrato, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico - financeiro 

inicial. 

3.16 – Nenhum pagamento isentará a EMPRESA VENCEDORA das 

responsabilidades e obrigações advindas da execução das obras e dos serviços prestados, nem 

implicará em aceitação das obras e dos serviços em desacordo com o previsto neste Edital e seus 

Anexos. 

3.17 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, poderá sustar o(s) 

pagamento(s) da(s) N.Fiscal(is)/fatura(s), independentemente de notificação à EMPRESA 

VENCEDORA, nos seguintes casos: 

3.17.1 – Paralisação imotivada dos serviços por parte da EMPRESA 

VENCEDORA até seu reinicio. 

3.17.2 – Execução defeituosa dos serviços até que esses sejam refeitos ou 

reparados. 

3.17.3 – Existência de qualquer débito para com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, até que seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a EMPRESA 

VENCEDORA tenha perante a Contratante. 

3.18 – A EMPRESA VENCEDORA fica obrigada a apresentar as Guias de 

Recolhimento do INSS e FGTS do mês anterior caso não haja retenção. 

3.19 – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido 

de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido 

pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a 

data de sua efetiva realização. 

3.20 - Haverá compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, conforme item 24.0, e não haverão descontos, por eventuais antecipações de 

pagamentos, com fulcro no Processo TCU n° 625.208/93-5, DOU 06.10.94, pág 15.145. 

3.21 – A EMPRESA VENCEDORA deverá pagar aos seus funcionários valor 

idêntico ao constante de sua proposta de preços, sob pena de redução proporcional do valor mensal 

a ser pago, conforme determina a Decisão TCE-PE n° 723/2012. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRAZO E INÍCIO DO OBJETO :  

1. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato terá vigência de 03 ( Três ) meses, com início a partir de       

de Mês de 2022. 

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. O prazo para o fornecimento do objeto desta Licitação será de 02 meses, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço. 

3. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A obra somente será iniciada após a emissão da Ordem de Serviço – OS. A citada 

OS deverá ser emitida na data da homologação, podendo ser prorrogada a critério e por interesse 

da Administração no prazo máximo de 30 dias após a homologação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS : As despesas decorrentes da prestação do serviço 

ora contratados correrão por conta da dotação orçamentária : ___ . 

 

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIAS : 
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1 – Por ocasião da assinatura do contrato, a licitante vencedora, para o caso de empresa, 

poderá ser convocada para prestar garantia no percentual de 1%(um por cento) do valor total da 

proposta e assinar o contrato, conforme já previsto neste Instrumento convocatório, no prazo de 

05(cinco) dias úteis, contados à partir da data do recebimento da comunicação oficial; para esse 

fim; 

2 – Será exigida também, para assinatura do contrato, prestação de Garantia adicional, por 

parte da licitante vencedora, na forma do parágrafo 2.º, do artigo 48, da LEI 8.666/93, com a 

alteração dada pela lei 9.648/98, se o valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor valor a que se refere as alíneas “a” e “b” do parágrafo primeiro do citado artigo; 

3 – Caberá a licitante vencedora optar por uma das modalidades de garantia prevista no 

art. 56, parágrafo 1.º da lei n.º 8.666/93; e deverá ser recolhida à TESOURARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

4 – A garantia que trata este capítulo será liberada ou restituída a CONTRATADA, em até 

05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, tudo mediante requerimento escrito para esse fim. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS DAS PARTES : À contratante reserva-se o direito de receber os 

serviços prestados relacionados na cláusula primeira, de acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato, rejeitar, no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato, alterar 

o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado, conforme Inc I, do Art 58 da Lei 8666/93, rescindi-lo, 

unilateralmente, nos casos especificados na cláusula Décima, aplicar sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do ajuste, acrescentar ou suprimir os serviços, até 25% ( vinte e cinco 

por cento ) do valor inicial atualizado do contrato. À contratada reserva-se o direito de receber o 

valor mensal pela prestação do serviço, conforme as cláusulas primeira e terceira, 

 

CLÁUSULA OITAVA – SERVIÇOS EXTRAS : Caso sobrevenham, no decorrer da obra, serviços 

extras, entendidos esses como aqueles não orçados nas Planilhas, nos Anexos e Edital vinculante, 

esses serão acertados pelas partes Contratantes e EMPRESA VENCEDORA mediante Termo Aditivo, 

com base nos preços unitários obtidos da seguinte forma:. 

 

1 –O preço unitário do item deverá corresponder ao previsto na mesma tabela de referência 

e mesma data base que foi utilizado na elaboração do orçamento, considerando a inclusão 

da taxa de BDI apresentado na proposta de preço da empresa vencedora, aplicando-se, na 

sequência, o Fator K de Deságio que corresponde ao percentual da diferença entre o valor 

total estimado e o valor total da proposta. 

Desta forma, para os itens não licitados e não contratados se adotará a fórmula abaixo:  

VL = (VLtabela + %BDI Empresa) – Fator K, onde 

 

VL= Valor do item não licitado; 

VLtabela = o valor deste item na mesma tabela de referência e mesma data de emissão; 

%BDI Empresa = Percentual de BDI que a empresa utilizou na sua cotação; 

Fator K = percentual da diferença entre o valor estimado máximo da licitação e o valor total 

da proposta da empresa vencedora 

 

2 – Os serviços extras não tabelados serão obtidos através de composição de preços 

unitários, considerando-se, primeiramente, os insumos das tabelas de referência oficiais 

com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do 

orçamento e quando da ausência destes utilizarão preços de mercado (cotações). 
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Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se sobre 

o preço cotado deste insumo o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos ajustes, 

da variação da data base do orçamento estimado elaborado pelo Poder Público promovedor 

da licitação. 

Sobre o valor total desses serviços, inclui-se-á a taxa de BDI apresentada na proposta de 

preço da empresa vencedora aplicando-se na sequência o Fator K de deságio. 

 

CLÁUSULA NONA - SANSÕES E MULTAS. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – DAS SANSÕES: Pela inexecução total ou parcial do contrato a 

Prefeitura Municipal de TACARATU poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções : 

 I - advertência; 

 II - multa; 

 III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 ( dois ) anos; 

 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria Prefeitura, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

 §1º - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela prefeitura municipal ou cobrada judicialmente.  

§2º - As sanções previstas nos incisos I, III, e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 5 ( cinco ) dias úteis.  

§3º - A sanção estabelecida no inciso IV desta subcláusula é de competência exclusiva do 

Secretário Municipal da área objeto deste contrato, facultada a defesa do contratante no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

§4º - As sanções previstas no incisos III e IV desta cláusula poderão também ser aplicadas 

à contratada, que em razão deste contrato : 

 I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ; 

 II - tenha praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 

 III - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Será instaurado procedimento administrativo para a aplicação 

das respectivas sanções, quando da ocorrência das condutas a seguir relacionadas: 

I - não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período 

de 4 (quatro) meses; 

II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período 

de 2 (dois) meses; 

III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período 

de 9 (vinte e quatro) meses; 

IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 
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Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período 

de 4 (quatro) meses; 

V - não manter a proposta: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período 

de 4 (quatro) meses; 

VI - falhar na execução do contrato: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período 

de 12 (doze) meses; 

VII - fraudar na execução do contrato: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período 

de 30 (trinta) meses; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período 

de 9 (vinte e quatro) meses; e 

IX - cometer fraude fiscal: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal pelo período 

de 40 (quarenta)meses; 

Parágrafo único. Para os fins desta cláusula editalícia, considera-se: 

I - retardar a execução do objeto qualquer ação ou omissão do Contratado que prejudique 

o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no 

edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços; 

II - não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo Contratado, da desclassificação de sua 

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento; 

III - falhar na execução contratual o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 

assumida pelo contratado; 

IV - fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V - comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do 

procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a 

erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com 

informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade 

de seu teor original. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA -  As sanções previstas nos incisos I a IX da Subcláusula Segunda 

poderão ser majoradas em 50% (cinquenta por cento), para cada agravante, até o limite de 60 

(sessenta) meses, em decorrência do seguinte: 

I - quando restar comprovado que o Contratado tenha registro de penalidade aplicada no 

âmbito deste Município e no Estado de Pernambuco, em decorrência da prática de qualquer das 

condutas tipificadas na presente norma, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em 

decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II - quando restar comprovado que o Contratado tenha prestado declaração falsa de que é 

beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - As penas previstas nos incisos I, II, IV e V da Subcláusula 

Segunda poderão ser reduzidas em 50% (cinquenta por cento), uma única vez, após a incidência 

do previsto da Subcláusula Terceira, quando não tenha havido nenhum dano à Administração, em 

decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 
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I - a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de 

falha escusável do Contratado ou contratado; 

II - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha 

vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, 

desde que devidamente comprovado; ou 

III - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 

atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e 

a ausência de dolo. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A penalidade a que se refere o inciso II da Subcláusula Segunda 

será afastada quando a entrega da documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, desde 

que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente, que: 

I - a documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado; 

II - o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

IV - não tenha ocorrido nenhuma hipótese de agravantes prevista da Subcláusula Terceira; 

e 

V - o Contratado faltoso não tenha sofrido registro de penalidade neste Município em 

decorrência da prática de quaisquer condutas tipificadas na presente norma em procedimentos 

licitatórios ou em contratações ocorridas nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão 

do qual será aplicada a penalidade. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Quando a ação ou omissão do Contratado ou contratante ensejar o 

enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A aplicação das penas previstas neste capítulo não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação 

vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, inclusive por perdas e danos causados 

à Administração. 

SUBCLÁUSULA OITAVA - Na apuração dos fatos de que trata o presente Capítulo, a 

Administração atuará com base no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao Contratado ou ao 

contratante a ampla defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova 

necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências. 

Parágrafo único. A Administração Pública formará sua convicção com base na livre 

apreciação dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências 

para a apuração da veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa. 

SUBCLÁUSULA NONA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela PREFEITURA. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão 

ser relevadas, em todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado 

e comprovados pela Contratado a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos 

à conta do Município de TACARATU, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria 

Municipal de Finanças da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 

podendo a administração da Prefeitura reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos 

à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 

8.666/93 e suas alterações não se aplicam às demais Contratados que forem convocadas, 

conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem fornecer os objetos. 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Para as penalidades previstas neste Contrato será 

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– As multas a que se referem aos itens anteriores serão 

descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura, da garantia contratual ou cobrada 

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções já previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO NA RESCISÃO 

ADMINISTRATIVA:  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO DO CONTRATO : Constituem motivo para rescisão do 

contrato : 

 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 

 III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Prefeitura Municipal a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da prestação do serviço, nos prazos estipulados; 

 IV - o atraso injustificado no início da prestação do serviço; 

 V - a paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Prefeitura 

Municipal; 

 VI - a subcontratação total ou parcial do objeto de contrato, a associação do contratado 

com outrem, a acessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

; 

 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 VIII - o cometimento reiterado de falhas na sua execução; 

 IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 X - a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

 XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

 XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito Municipal e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

 XIII - a supressão, por parte da administração dos serviços acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido na cláusula sétima; 

 XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do Prefeito Municipal, por prazo 

superior a 120 ( cento e vinte ) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

 XV - o atraso superior a 90 ( noventa ) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura 

Municipal decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 XVI - a não liberação, por parte da administração, do local para execução do serviço nos 

prazos contratuais. 

 XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução deste contrato. 

Observação- Para o caso de ocorrência de inexecução total ou parcial do Contrato, a 

Administração Pública NOTIFICARÁ a CONTRATADA na qual concederá prazo para o 

restabelecimento da execução. O não cumprimento dentro deste prazo ensejará em abertura de 



 
 

 

 

 

45 

Processo Administrativo, com a concessão do devido direito ao contraditório, ampla defesa e vistas 

ao processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VINCULAÇÃO AO EDITAL : Este contrato está vinculado ao Processo 

Administrativo nº ___/2022 – Pregão Eletrônico nº ___/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO À EXECUÇÃO DO CONTRATO : Se aplica a este 

contrato as seguintes legislações e Normas : Lei Nr 8.666 de 21 de Jun 93, com as alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : São obrigações da CONTRATADA: 

1 -  Prestar o serviço objeto licitado mediante Termo de referência (Projeto Básico de engenharia- 

Anexo IV ), bem como manter as condições e exigências normatizadas pelo CONFEA/CREA e 

proceder dentro das normas legais ambientais. 

2 – Prestação e execução dos serviços Licitados, de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas 

e condições previstas neste Edital, inclusive com todas as prescrições do Estatuto das Licitações e 

Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas conseqüências de sua 

inobservância; 

3 – A total, exclusiva e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados à 

TACARATU ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Administração; 

4 – A inteira e integral responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

4.1 – a reconhecer que o inadimplemento do Contrato motivado pelo não cumprimento por sua 

parte de quaisquer cláusulas e condições, de eventuais multas e dos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais, não transfere a qualquer título à TACARATU, a responsabilidade por seus 

pagamentos, não podendo, portanto, tais ações ou omissões, onerarem o objeto do contrato; 

5 – A responder exclusivamente por todas as obrigações e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do cumprimento e execução do 

objeto do contrato; 

6 – Manter-se durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital e pela Legislação 

Ambiental em vigor;  

7 – Constatada e verificada qualquer falha ou irregularidade no cumprimento obrigatório dessas 

normas, terá a EMPRESA VENCEDORA, prazo improrrogável de 48 h (quarenta e oito horas) para 

saná-la/corrigi-la, sob pena de serem retidos os seus pagamentos até que se repare a falha ou a 

irregularidade apontada; 

8 – Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos serviços 

que por ventura se fizerem necessários, a exclusivo critério da TACARATU, respeitando os 

percentuais previstos no §1.º do art. 65 da lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9 – Fornecer o insumos necessários à execução dos serviços, bem como sua aplicação, 

de acordo com as normas vigentes (NBRs) e prescritas pela ABNT ; 

10 – A EMPRESA VENCEDORA fica obrigada, ainda, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

11 – A EMPRESA VENCEDORA fica obrigada a requerer o visto do Certificado de Registro e Quitação 

no CREA-PE, somente para o caso a sede da empresa ser de outro Estado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE :  A Prefeitura Municipal de 

TACARATU fica obrigado a efetuar o pagamento de acordo com a fatura fornecida, juntamente com 

o boletim de medição e o Relatório de Fiscalização do secretário de obras municipal e emitir a 

Ordem de serviço – OS, que autoriza o início dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

1 – DA FISCALIZAÇÃO 

1.1 – Ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DO TACARATU, direta ou indireta, a 

fiscalização quanto ao fiel cumprimento execução integral do contrato, designando, tantos 

servidores/funcionários quantos forem necessários, para esse fim; 

1.2 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

1.3 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a qualquer tempo, poderá solicitar a 

substituição do profissional que eventualmente não satisfaça, no todo ou em parte às condições 

técnicas exigidas, bastando para tanto solicitar por escrito seu desligamento e, por seguinte, sua 

substituição; 

1.4 – Em caso de comprovada incapacidade para o trabalho que venha a gerar afastamento 

de qualquer dos profissionais alocados  por prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, a interessada se 

obriga a apresentar currículos de possíveis substituídos, para avaliação da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, a quem caberá a decisão de escolha do substituto ou a recusa dos currículos 

apresentados  

2 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

2.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita da CONTRATADA; 

a.1) O responsável por seu acompanhamento e fiscalização será o Chefe da 

Equipe designada pela Secretaria de Obras; 

a.2) O termo circunstanciado será o próprio Relatório de Fiscalização mensal; 

a.3) A comunicação escrita da EMPRESA VENCEDORA será o Boletim de medição 

da EMPRESA VENCEDORA. 

b) definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

b.1) O servidor designado pelo PREFEITO será o Secretário de Obras; 

b.2) O termo circunstanciado será o último Relatório de Fiscalização mensal 

emitido ao término do contrato e de cada aditivo de prorrogação de prazo, se 

houver; 

2.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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2.3 - O prazo a que se refere a alínea "b" do 2.1 não poderá ser superior a 90 (noventa) 

dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos neste edital. 

2.4 - Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo 

não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão 

como realizados, desde que comunicados á Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 

exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOMICÍLIO E FORO : Fica eleito o Foro da Comarca, sede do 

município, com renúncia dos demais, para dirimir quaisquer questões judiciais originadas do 

contrato celebrado entre ambas as partes, cabendo o pagamento das despesas e honorários 

advocatícios a parte perdedora da questão. 

  E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em       vias de 

igual teor, para um só efeito que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

contratantes e duas testemunhas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 

comprometendo-se as partes contratantes, a cumprir o presente contrato em todas as suas 

cláusulas e condições. 

 

Tacaratu-PE __ de _____ de 2022 

 

[inserir o nome do prefeito] 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_________________________ 

  

CPF/MF n.º 

_________________________ 

CPF/MF n.º          
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____/2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome /razão social)_____________________________________________________,inscrita no 

CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal 

o(a)Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda 

documentação anexada ao sistema são autênticas. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Empresa (Nome e CNPJ) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

 

(nome /razão social) ___________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a fornecer informações 

adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) (a)(a) ou pela Comissão Permanente de Licitação  da 

Prefeitura Municipal de TACARATU, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e 

outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e 

instruir as decisões relativas ao julgamento. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Empresa (Nome e CNPJ) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE DESCONHECE SOB AS PENAS DA LEI EXISTÊNCIA DE FATO OU 

MOTIVO SUPERVENIENTE QUANTO À SUA HABILITAÇÃO. 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____/2022 

 

Em atendimento à determinação do Edital, declaramos que desconhecemos, sob as penas da Lei 

e até a presente data, da existência de fato ou motivo superveniente quanto a nossa HABILITAÇÃO 

no presente certame 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Empresa (Nome e CNPJ) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO IX 

 

 
DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DA EMPRESA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____/2022 

 

Em atendimento à determinação do Edital, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que 

a empresa _______________________________, CNPJ nº _______________, possui as suas 

instalações comerciais funcionando no seguinte endereço: 

_________________________________________________, e está apta a executar com 

qualidade os serviços objeto do processo acima especificado. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Empresa (Nome e CNPJ) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

  



 
 

 

 

 

52 

ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE QUE TEM CONDIÇÕES DE ASSUMIR O 

FORNECIMENTO DO OBJETO ESPECIFICADO NA LICITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____/2022 

 

Em atendimento à determinação do Edital, declaramos que a empresa 

_______________________________, CNPJ nº _______________, tem condições de assumir o 

fornecimento dos serviços previstos e que dispõe de toda a infraestrutura necessária e adequada 

a execução integral do objeto do presente processo licitatório, dentre elas, instalações, 

equipamentos, de pessoal técnico e especializado, apto, treinado, qualificado e disponível, para o 

comprimento integral de todas as obrigações pertinentes à contratação 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Empresa (Nome e CNPJ) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____/2022 

 

Em atendimento à determinação do Edital, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei que 

a empresa ______________________________, CNPJ nº __________________, não está 

cumprindo pena de “INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃOM 

PÚBLICA”, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, 

conforme determina o Art.97, da Lei nº 8.666/93. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Empresa (Nome e CNPJ) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE QUE NO PREÇO TOTAL PROPOSTOS E CONSTANTE DE 

SUA PROPOSTA, ESTÃO INCLUSO TODOS OS CUSTOS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº_____/2022 

 

(nome /razão social) ___________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a fornecer informações 

adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) (a)(a) ou pela Comissão Permanente de Licitação  da 

Prefeitura Municipal de TACARATU, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com 

finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

Empresa (Nome e CNPJ) 

 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

 

 

 


